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PROJETO BÁSICO
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TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1. Aquisição de e�quetas e cartuchos para impressora  impressora tsc �p 244 plus, conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT QUANTIDADE

01 E�queta adesiva para impressora tsc �p 244 plus, em papel branco
couche, 50mm x 25mm, 1 carreira, adesivo hotmelt, rolo com 1000 unid. 356457 200

02 Cartucho bopp ribbon de resina 110mmx74m para impressora tsc �p 244
plus. 453807 50

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Trata-se da necessidade de aquisição de e�quetas adesivas e cartuchos ribbon para
atendimento à Divisão de Gestão das Informações e Documentações - DIDOC, que é a unidade responsável
pelo Serviço de Protocolo do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.

1.2. Os materiais solicitados são fundamentais para o desenvolvimento dos trabalhos da
DIDOC (7376271) e atualmente a Seção de Administração de Almoxarifado do MAPA não dispõe dos
materiais em seus estoques, conforme relatórios ASI (7453859 e 7453907).

1.3. Cabe informar a crescente demanda dos serviços de protocolo, devido a incorporação
da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da
República - Sead e a Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca da Secretaria-Geral da Presidência da
República - SAP, em decorrência da Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019.

1.4. A presente aquisição ocorrerá por meio de Dispensa de Licitação, conforme disposto no art.
24, da Lei nº 8.666 de 21/06/1933, que dispensa a realização de Licitação quando se trata contratações
com valores inferiores a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), em consonância aos novos limites
estabelecidos pelo Decreto Nº 9.412, de 18 de junho de 2018.

1.5. A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, da lei
8.666/93.

1.6. Desta forma, salvo melhor juízo, mostra-se adequado e relevante autorizar o inicio do
processo licitatório (Dispensa de Licitação).

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS



3.1. Os materiais são classificados como bens comuns nos termos do art. 1°, Parágrafo Único, da
Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, e ar�go 1° § 1°, do Decreto n° 5.450 de 31 de maio de 2005.

3.2. Classificação orçamentária: 339030-16 - Material de expediente - Material de consumo. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos materiais é de 20 (vinte) dias corridos, contados do(a) recebimento da
Nota de Empenho, em remessa única, na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, sala 13 do Subsolo - Seção de
Administração de Almoxarifado, acesso pela Via S2, Asa Sul, Brasília - DF.

4.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, por servidor
responsável para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Projeto Básico e na proposta.

4.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

4.4. Os materiais serão recebidos defini�vamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do
esgotamento do prazo.

4.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste instrumento e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento defini�vo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos neste instrumento e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:



6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal. 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução da aquisição.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
contratação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. cometer fraude fiscal;

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:



10.2.1. Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significa�vos para a Contratante;

10.3. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

10.3.1. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da aquisição, no caso
de inexecução total do objeto;

10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

10.3.4. impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

10.3.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va no subitem 11.1
deste Termo de Referência.

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.4. As sanções previstas nos itens 10.2.1, 10.3.3, 10.3.4 e 10.3.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

10.5.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.5.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da contratação;

10.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos pra�cados.

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

10.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

11.1. As despesas decorrentes da presente aquisição, correrão por conta dos recursos do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no Programa de Trabalho 20122210520000001, PI OPERACGLI,
Elemento de Despesa 339030, Subitem 16 (Material de expediente - Material de consumo), Fonte 0100.

Documento assinado eletronicamente por KATIA REZENDE LIMA BENTO, Agente Administra�vo, em
27/06/2019, às 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE DE CASTRO SILVA, Chefe de Divisão, em
27/06/2019, às 12:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7673579 e o
código CRC 8380E11F.
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